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O venerando acõrdão recorrido (fls. 83/91), acolhen

do a tese adotada nesta Câmara Superior de Recursos Fiscais, 	 até
então ! acolheu preliminar de decadência, suscitada no recurso vo-
luntario e deu provimento a esse a pelo, aos fundamentos assim emen

-
tados:

"IOF LANÇAMENTO POR HOMOLOGACÃO - DECADÊN-
CIA - Preliminar transcorridos cinco anos a contar
do fato gerador, quer tenha havido homologação ex-
pressa, quer nela homologação tacita, esta precluso
o direito da Fazenda de promover o lançamento de o-
Ucio„ para cobrar imposto não recolhido, ressalva-,.dos os casos de dolo, fraude ou simulação (art. 150
e §§ do CTNL. Recurso provido."

Esse acardão tem este relatõrio, que bem resume e
infolma a mataria de fato, que leio e transcrevo: (fls. 84/88).

"Contra a eMPreSa coigrafada foi lavrada a no-
tificação do lançamento de fls, 01 em 23.0_2.83, da
cidade de Porto Alegre, RS, para recolher a im por-
tância de CR$ 3,853,00, correspondente ao IOF inci-

79)
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dentes sobre os saldos devedores mensais, conforme
levantamento na empresa ligada - Banco Iochpe de
Investimentos S'.2k, ocorrido em março e novembro
de l g_78„ dados como infringidos os itens II, "b",
e riT da Resolução n9 40, de 28.10.66, este com a
redação dada nela Resolução n9 267, de 15.10.73,
itens Ir "1" e IV I.b da Circular n9 63, de 20.72.63
e item 3 da Circular n9 74, de 10.02.67.

Instrue o processo o levantamento dos saldos
devedores mensais do Banco de Investimentos S/A
(fls. 12/16).

A empresa notificada requereu e lhe foi con-
cedida a dilação de mais 10 dias de prazo para a-
presentar a impugnação (fls. 17/18) e nesta se ale
ga:

1) a preliminar de decadência para a consti-
tuição do crédito tributário, por ter havido prazo
superior a cinco anos entre os fatos geradores da
obrigação (março e novembro/78) e a notificação de
lançamento (art. 150, § 49, do CTN), entendendoque
o termo inicial do prazo qüinqüenal somente setrans
fere para o primeiro dia do exercício seguinte
quele em que o lançamento poderia ter sido efetuado
Cart. 173, item I do CTN), nos casos em que tenha
ocorrido dolo, fraude ou simulação por parte 	 do
contribuinte;

2) a autoridade tinha conhecimento dos fatos
que pretende inculcar como fatos geradores Cdocmen
to de fls. 3L, tendo deixado fluir mais de 60 dias,
sem que instaurasse o procedimento (Res. 816/83 -
ENI n9 4.4.11.,2);

31 no mérito, entende que não procede a exi-
gência, porque as operações relacionadas no lança-
mento foram legais, consubstanciando em grande par
te mera prestação de serviços e que, em nenhuma
hipatese, caracterizaram empréstimos ou operações
de crédito, fugindo a incidência do imposto por
constituirem transferência de recursos, processa-
das entre instituições financeiras e permitidas pe
ia legialAÇÃO em vigor, conforme disposição da meã
ma Rea. BACEN 816/83 - MNI n9 4.41,8.1 "e", aplicã
vel a norma regulamentar ao fato pretérito ainda
não definitivamente julgado, segundo o preceito do
art l06, ri:, "a" do CTN,

Pelo expediente de fls. 38, o BACEN solici-
tou, em 27,12,83, ã notificação dos lançamentos ã
débito das empresas ligadas, sobrevindo a apresen-
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tação da relação de fls. 43 e fichas gráficas(fls.
43145) em que se identifica o suprimento de remir
Sos ao Banco Iochpe de Investimentos S.A., em mar
ço/78, como transferência de numerário e em novem
bro/78 como valor creditado em prestação de servi
ços CCR$ 465.020,a01.

Contestando a impugnação, aduz o BACEN:

a) nasoperaçóes relacionadas na notificação
não houve o lançamento por parte da instituiçao
Cauto lançamento), pelo que o termo inicial do
qfiinqüênio decadencial para constituir o crédito
tributário é o previsto no art. 173, item I, do
CTN;

b) efetivamente, no período de fevereiro/82
a março/83, não houve renovação do procedimento
fiscal quanto as operações questionadas, caso em
que a empresa poderia ter liquidado o seu débito
com a Fazenda expontãneamente, com multa apenasde
20% consoante o disposto no art. 79 da Lei n9
4.143/66;

c) face aos esclarecimentos prestados pela
notificada (fls. 43/45), conclui-se que quanto ao
primeiro saldo, originado de suprimentos de recur
sos, procede a exigência fiscal, jã relativamente
ao saldo devedor de novembro/78, deve ser excluí-
do desde que não confirmada a utilização dos re-
cursos pelo Banco de Investimento no intervalo de
tempo entre A cobrança e o repasse á impugnante;

d) conclui o parecer afirmando: 1) que o a-
porte de recursos a empresa ligadas não é autori-
zado pela legislação em vigor (vide art. 34 daLei
n9 4595/6-4), não podendo a empresa notificada se
beneficiar da Res. 714/81 mesmo que esta, vigente
a partir de 21.12.81, tivesse aplicação retroati-
va,o quenão foi previsto; 2) o disposto no MNI - 4.
4.8.1. "4" CRes. 816/83) também se aplica às ope-
raçóes transferências de recursos autorizadas pe-
la legislação em vigor, o que não é o caso do ob-
jeto da notificação de lançamento.

Aprovando o--aludido:parecer i a-deé_isão. de primeira
instância resolveu acolher parciamente a exigên-
cia fiscal para reduzi-la a Cr$ 2.653,00, mais a-
créscimos legais.

As razões de recurso (fls. 56/66) -retomam
a mesma linha de argumentação da im pugnação, as
quais tentaremos resumir:

/1-7
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- insiste na ocorrência da Preliminar de de
cadência, esta definida no art. 150, § 49 do CTN,
fixando-se o termo inicial de prazo a partir dada
ta de ocorrência do fato gerador respectivo, indf
cando como procedente na esfera judicial, decisão
unânime da 4a, Turma do Tribunal de Recursos (Ac.
n9 50,68a, em 12-03-80 - "Rev. do TFR, n9 67, pãg.
136- 1 como respaldo a sua tese.

- no mérito, invoca como aolicével éespécie
o decidido por este Conselho (Acãrdão 61671, de
18.08,83 - ia. Câmara), extraindo do julgado asse
guSntes conclusões: 1) para Que haja incidência
do TOF é necessério que os saldos devedores se re
firam a empréstimo em conta corrente; 2) para que-
o neg5cio seja considerado como operação financei
ra tributãvel, é indispensâvel determinar a natu-
reza de cada uma das movinentaçaes da conta; 3)
que a exigéncia fiscal não pode partir da premis-
sa de que a movimentação de valores significa (in
tegralmente) suprimento de recursos ou assistên-
cia financeira; 4) para a incidência do tributo é
necessério determinar o destino dado aos valores
pertencentes â Recorrente recebidos pela coliga-
das, isto é, se foram empregados em benefício das
pr6prias coligadas ou se foram utilizados em negó
cio da Recorrente.

- alude ao "Laudo de Verificação" elaborado
pela auditoria do Banco Central no processo rela-
tivo ao Banco TOCHPE DE INVESTIMENTOS S.A., emque
se reconhece que os lançamentos a débitos referem
apenas "Transferências de Numerérios", enquanto
que os lançamentos a crédito, na sua maioria, re-
lacionam-se com o resgate de cupons e de CDBs de
emissão do Banco de Investimentos, ocorrendo, tam
bém, registros a crédito, a titulo de "TransfereFi
cias de numerãrío", concluindo que estas transfe-
rências. predominantes, devem ser consideradas sal
dos tributados, vez que tais lançamentos caracter
rizam suprimento de recursos, que permanecem ãdis
posição da devedora. Donde se infere que o BACEff
presume que os saldos devedores configuram supri-
mento ã diSpoSição da entidade devedora, que pode
riam ter sido eueregados em outros fins entre
data da transferencia e da utilização dos recur-
sos no resgate de obrigação da Recorrente.

- a partir de maio de 1982, por ordem doBan
co Central, tais transferências cessaram na forma
em que vinham sendo feitas e a contabilidade da
Recorrente passou a especificar detalhadamente a
finalidade de cada operação.

t/7
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- no período coberto pela fiscalização não
ocorreu qualquer empréstimo que se pudesse sujei-
tar ao IOF, sendo certo que a "conta corrente",co
mo instrumento de controle de valores de tercei-
ros não g fato gerador daquele tributo. A ex pres-
são "conta corrente" utilizada pela Circular n9
63j66 do Banco Central Para caracterizar as opera
ções de crédito sujeitas ao tributo diz respeito
ao crédito em conta do mutuãrio de numerario que
lhe 6 suprimido, a tftulo de empréstimo (e que,
portanto, passa a sua posse e propriedade, comin-
tegral disponibilidade); se a conta espelha ape-
nas a movimentação de recursos de terceiros (=0
é o caso deste processo), não ocorre qualquer em-
préstimo ou operacão de crédito que possa ser co-
lhida pelo I0F.

- conclui, aludindo ao Parecer (f is. 48) em
que se baseou a decisão de primeira instancia pa-
ra excluir da tributação o saldo devedor de novem
bro de 1978, eis que não confirmada a utilização
dos recursos pelo Banco de Investimentos no Inter
valo de temo entre a cobrança e o repasse à Noti
ficada, Também no outro lançamento de março/78na6
houve nenhuma confirmação de sua utilização pela
empresa ligada, no intervalo de tempo entre o su-
primento e o resgate de obrigações de conta da
própria Recorrente (supridora dos fundos) ou asua
devolução ã Recorrente. Assim, a decisão de pri-
meira instancia deveria ter dado provimento inte-
gral à impugnação, para excluir da tributação to-
dos os saldos devedores destacados na notifica-
ção."

Acrescento que a Fazenda Nacional, inconformada,
interpôs o recurso especial, de fls. 93/96, sustentando que ino-

correu, no caso, a decadência do art. 150 § 49, do CTN, 	 porque
na hipótese de lançamento por homologação, o sujeito passivo es-

ta obrigado a antecipar o pagamento do tributo, e, aqui, esse pa
gamento nÃo fora antecipado, remento, por isso, o prazo decaden-
cal pra o tnciso I do art, 173, do mesmo Diploma legal.

O recurso veio com citações doutrinarias e com a
resto do extinto TFR, os Tilais leio para esta Câmara Superior.

/7)
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O apelo foi adnitido pelo des pacho de fls. 98 e
contra-minutado pelasraz8es- de fls. 101./105.

É o relat6rio.
/9
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES, Relator designado

Com a devida vênia, não acompanho o voto do ilustre Relator ,pela
razões alinhados na sequência.

Vê-se no Auto de Infração de fls. 01, lavrado em 07.07.86, que
os fatos geradores ocorreram em 09.03.81 e 28.02.83. Portanto, o lançamento foi
efetuado depois de decorridos 5(cinco) anos das datas desses fatos geradores.

Cuida-se de matéria sujeita ao lançamento por homologação.

Sobre terna análogo escrevi no voto do AcOrdão 	 número	 -
CSRF/01n-0.370, de 23.09.83:

	

Nos precisos termos do art. 150, § 49, do Código Tributãrio Na, 	 .
cional, o prazo para a autoridade administrativa homologar a atividade exercida'
pelo obrigado será de 5(cinco)anos, a contar da ocorrência do fato gerador, sal
vo disposição expressa de lei em contrário.

Ajimla segundo o mesmo dispositivo legal, expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pillica se tenha pronunciado, considera-se homologado o lança-
mento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência'
de dolo, fraude ou simulação.

Por sua vez, reza o art. 142 do CTN:

"Art.142. Compete privativamente ã autoridade administrativa
constituiro crédito tributário pelo lançamento, assim entendi-
do o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrên-
cia do fato gerador da obrigação correspondente, determinara ma
teria tributável, calcular o montante do tributo devido, identi
ficar o sujeito passivo e, sendo caso, porpor a aplicação da pe-
nalidade cabível.
Parágrafo -único. A atividade administrativa de lançamento evin
culada e obrigatOria, sob pena de responsabilidade funcional.lr

Também o art. 139 prescreve que o crédito tributário '
decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

Assim, crédito tributário e obrigação :tributária cor-
respondem, na essência,ãs duas faces da mesma moeda. Estruturalmen-
te, a obrigação tributária não difere das obrigações do direito pri-
vado. Há sujeito ativo ou credor, sujeito passivo ou devedor, obje-
to e viculo jurídico. Faltando um desses elementos não há obriga-
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cão. Seja de direito público seja de direito privado. Logo, se tem

de haver um credor e um devedor, há um crédito e um débito, e	 não

pode haver um sem o outro. Se a obrigação é tributária, o	 crédito

é tributário.

Todavia, em teoria das obrigações a construção 16gica

e jurídica das relações de ordem pessoal e de fundo patrimonial pe-

de desdobramentos.

Como ensina PONTES DE MIRANDA (Tratado de Direito Pri

vado, Borsoi, Rio, 1953, 2 Ed., Tomo XXII, pp. 16 e segs), o débi-

to tem como contrapartida o direito; a obrigação é correlata com o

crédito, e a pretensão e a ação são efeitos do crédito.

Nos direitos pessoais ou relativos, enquanto não chega

o momento de o sujeito ativo poder exigir o que lhe é devido, o su-

jeito passivo, tem apenas dever, dívida, mas ainda não obrigação. O

credor tem direito, a receber prestação, ainda não exigível. Quando

o credor se encontrar em posição subjetiva de poder exigir do deve-

dor a prestação, este está obrigado. Tem-se a correlação crédito/o-

brigação.

Apoiado na doutrina de PONTES DE MIRANDA sobre os três

níveis de eficácia das relações jurídicas, ALFREDO AUGUSTO BECKER

escreveu (in Teoria Geral do Direito Tributário, Saraiva, 1972, n.
Ed., pág. 312):

"Da incidência da regra jurídica sobre sua hip6tese
de incidência pode irradiar-se uma eficácia jurídica
(efeitos jurídicos) mínima, mãdia ou máxima; noutras
palavras, a relação jurídica pode ser de contéudo mí-
nimo (direito e dever) ou de contéudo médio (direito,
pretensão e dever, obrigação) ou de conteúdo máximo
(direito, pretensão, coação e dever, obrigação, sujei
ção)."

Adaptando essa doutrina ao estudo da obrigação tribu-

tária, o mesmo autor (op. cit., págs. 326/7),aduziu cinco conclusões

a seguir resumidas:

a) o lançamento é um momento 16gico-jurídico qW/exis
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te na criação de todo e qualquer tributo;

b) no caso de o lançamento ser efetivado em instante

lOgico imediatamente posterior a realização da hipOtese de incidên-
cia, então, o lançamento consiste em atos de natureza apenas psico-

lOgica e não produz, por si mesmo, nenhum efeito jurídico. 	 Nestes

casos, o nascimento do direito simultãneo com a sua exigibilidade

(pretensão). A incidência da regra jurídica tributária (sobre hip6-

tese de incidência realizada) cria uma relação jurídica de conteúdo

médio, ou de conteúdo máximo;

c) quando o lançamento ocorre em momento temporalmen-

te (ex.: uma hora, um dia ou um mês) posterior a realização da hip6
tese de incidência, então consiste em atos de natureza jurídica, por

que aquele intervalo anormal na fenomelogia jurídica e somente po

de existir por regra jurídica cuja regra seja precisamente a cria -

çao de um tal intervalo. Assim, a relevância do lançamento, por 	 a

crescentar a exigibilidade (pretensão e correlativa obrigação) ao

conteúdo da preexistente relação jurídica tributaria que nascera com

conteúdo mínimo: direito e correlativo dever;

d) antes do lançamento, o direito existe, porem sem

exigibilidade (não pode ser exigido). O fato jurídico do lançamento

acrescenta o efeito jurídico da exigibilidade aquele preexistente di

reito. Mesmo depois do lançamento, o sujeito passivo (ou sujeito a-

tivo) da relação jurídica tributaria ainda pode oferecer resistên -

cia jurídica:

I - contra a exigibilidade (do direito) desde que pro

ve que os atos que realizaram o lançamento desobe

deceram as regras jurídicas que disciplinaram es-
te lançamento;

II - contra a existência (do direito), desde que prove

que os fatos analisados e investigados pelo lança

mento não realizaram a hip6tese de cideRcia da

regra jurídica criadora do tributo,
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Insurge-se o celebrado Autor contra a tese da imutabi

lidade do lançamento, por iniciativa do sujeito ativo, entendendo-a

anormal na fenomenologia jurídica que decorre da estrutura lOgica e

da atuação dinâmica de toda e qualquer regra jurldica.Acrescenta que

a imutabilidade do lançamento 56 pode prevalecer mediante criação

de regra jurídica que expressamente estabeleça tal imutabilidade.

Finalmente, com apoio em A.D. GIANNINI:

e) "A natureza dos atos que realizam o lançamento po-

de ser psicolOgica, material econômica ou juridica. A pessoa incum-

bida de praticar os atos que realizam o lançamento, pode ser tanto 

o svjeito ativo da relação jurídica, quanto o sujeito passivo,	 ou

ambos, ou terceiro. Tudo depende do que estiver predeterminado 	 na 

regra jurídica que disciplina o lançamento e cuja criação fica 	 ao 

arbítrio do legislador."

(Grifei)

Nem todas essas conclusões de BECKER grangearam acolhi

da geral. Mas é fora de dúvida a grande relevância de sua obra, pio

neira na construção cientifica do Direito Tributário Brasileiro. A

esse fenômeno não será estranho o fato de ter sido ele o primeiro

tributarista (que seja do meu conhecimento) a recorrer substancial-

mente às formulações doutrinárias de PONTES DE MIRANDA.

Outro autor que também percorreu a mesma trilha 	 foi

PAULO DE BARROS CARVALHO (Decadência e Prescrição, in "Caderno 	 de

Pesquisas Tributárias", n9 1, vol. 2, Resenha Tributária, São Paulo;

1976).

Este autor assinala que para uma obrigação que nasce-

ra com o menor nível de eficácia (sem pretensão) evoluir para o

grau médio, faz-se necessário o lançamento, conferindo ao sujeito a

tivo a pretensão, ao mesmo tempo em que prescreve a necessidade de

satisfação da dívida ao sujeito passivo.

Adquirido o nível eficacial médio, inicia-se o perío-

do de exigibilidade do crgdito, na conformidade do prazo esta>feyleci
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do no lançamento e respectiva notificação.

Findo o prazo e descumprida a obrigação, nascera para

o sujeito ativo o direito de agir, inclusive suscitando a prestação

jurisdicional do Estado, para obter a prestação que lhe e devida e
não foi satisfeita no período de exigibilidade. Com o direito de

ação, e o poder de coagir o sujeito passivo, nascidos para o sujei-

to ativo, a obrigação tributaria atinge o grau eficacial máximo.

Depois de veementes reparos 'ás teorias que vêem no

lançamento procedimento administrativo, ao invés de ato jurídico ad

ministrativo, PAULO DE BARROS CARVALHO faz acerbada critica ao lan-

çamento por homologação.

Citando OSVALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO ("Princípios

Gerais de Direito Administrativo", Forense, 1969), para quem "Homo-

logação é o ato administrativo unilateral, vinculado, de controle 

de outro ato jurídico, pelo qual se dá eficácia ou se afirma a sua 

validade. Examina a legitimidade da manifestação de vontade do ato 

controlado", ressalta que, de comum com o lançamento, que define co

mo "o ato administrativo, da categoria dos simples, modificativos e

vinculados, mediante o qual se declara o acontecimento do feito ju-

rídico tributário, se identifica o sujeito passivo da obrigação cor

respondente, se determina a base de cálculo e a aliquota aplicável,

formalizando o credito e estipulando os termos da sua exigibilidade';

o lançamento por homologação teria, somente, ser ato jurídico admi-

nistrativo.

As-sim, a homologação, embora equiparada a lançamento,

na disciplina do CTN, seria "ato jurídico administrativo de feição

nitidamente diferente."

Na verdade, o lançamento por homologação estaria a en

cobrir, no direito positivo brasileiro, as hipOteses de tributo sem

lançamento. Mormente se meditarmos para o fato de que o legislador

se viu obrigado a apelar para a "homologação tácita", que não com-

preende„sequer, os elkoentos que compOem a estrutura do ato homolo

gatOrio4
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Admite, no entanto, que há lançamentos que 	 requerem

procedimento que os antecedam.

Também ALBERTO XAVIER (Lançamento; in "Curso de Direi—
to Tributário", obra coletiva, Saraiva: Centro de Estudos de Exten-

ção Universitária, 1982, págs. 127/141) faz severos reparos ao lan

çamento por homologação. Sublinha que a idéia filia-se numa corren-

te muito antiga segundo a qual todos os impostos teriam a necessida

de de um ato de lançamento. Porém, ao ver do Autor, "o que se passa

um fenõmeno bem simples: é o cumprimento da obrigação tributária

mediante o pagamento direto, imediato, espontâneo, sem necessidade

de qualquer intervenção administrativa anterior."

Embora paladino da corrente que vê no lançamento ato

administrativo e não procedimento ("ato administrativo de aplicação

da norma tributária praticado por Orgão da administração" - op cit,

pág. 129), ALBERTO XAVIER reconhece que pode haver um procedimento

administrativo tributário desdobrado "em atos de iniciativa proces-

sual que são as declarações de impostos em atos de caráter instrut6

rio, os exames contábeis, as avaliações, as vistorias, conclui esse

procedimento por um ato conclusivo que o lançamento tributãrio,en

tendido corretamente como ato;"

Por outros caminhos que não a teoria da incidência da

regra jurídica, perfilhada por outros autores citados, conclui não

muito distanciadamente:

"Uma palavra para concluir no sentido de explicar co-
mo decorre a dinâmica da obrigação do imposto. Ela é
constituída pelo fato imponível em conjugação com a
lei. Verificando o lançamento, dá-se origem ã chamada
situação abstrata, ao crédito de imposto. Com  o venci
mento, verifica-se a exigibilidade do crédito. Com
inscrição para a cobrança verifica-se a executorieda
de do crédito. Então, temos de distinguir os momentos
da constituição e exigibilidade e de executoriedade."

Outro autor com substancial contribuição ao 	 estudo

sistematizado do lançamento é JOSS SOUTO MAIOR BORGES (in "Tratado

de Direito Tributário Brasileiro", vol. IV - Lançamento Tributário/

/1)
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Brasileiro, Forense, Rio, 1981).

Mais atreito a formulações jurídico-positivas do que

16gico-jurídicas, confessadamente preocupado em interpretar o orde-

namento jurídico positivo, o festejado Autor concilia os textos do

CTN que falam em procedimento com aqueles que deixam presumir a te-

se do ato administrativo, lecionando, à pág. 105:

"A atividade administrativa de lançamento se resolve
num agir (conduta especificamente normada) no qual se
distingue um 'fieri ' (o procedimento de lançamento) e
um factumh (o ato de lançamento). Os atos administrati
vos - e pois o lançamento - são metas que se não
dem de ordinário alcançar senão por determinados 	 ca
minhos, os procedimentos administrativos."

Sempre assentado nos textos legais, esclarece 	 SOUTO

MAIOR BORGES:

"O que se homologa, nas hip6teses de lançamento 	 por
homologação, não e o ato de lançamento, mas pura e
simplesmente a "atividade" do sujeito passivo, tenden
te a satisfação do crédito tributário."

Na página: 435:

"Quando o C.T.N., no art. 142, crut, define o lança-
mento como privativo da autoridade administrativa, es
tá se referindo ao ato, e não ao procedimento de
çamento. S6 o ato de lançamento e privativo da autori
dade administrativa. 0_procedimento pode vir a 	 sei
integrado, sem nenhum obice legal, com a participação
dos particulares, em via contenciosa ou não. Mas como
todo procedimento corresponde a um vir-a-ser (fieri),
tendente a um ser (factum), s6 o ato de 	 lançamento
inova o ordenamento jurídico. E o ato, esse sim,
privativo da autoridade administrativa, mesmo nas hi-
poteses de lançamento por homologação."

Às páginas 440/441:

"Com referência ao direito positivo brasileiro,não há
como resolver-se a aparente inconformação entre o con
ceito genêrico do lançamento e sua modalidade especí-
fica, que o lançamento por homologação, senão ,me
diante essa via; a consideração do lançamento Mut-o-
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como ato, quanto como procedimento. E, para os efei -
tos do art. 142, as operações de quantificação estão
referidas expressamente ao procedimento de lançamento.
Por isso mesmo, não constituirão necessariamente o
conteúdo do ato que dele emana. Ate porque, se assim
não fosse, o conteúdo do ato de homologação, não ten-
do correspondência com o art. 142, caput, 2 parte,es
tarja fora da definição normativa do lançamento.
portanto irredutível, em face do direito posto, esse
dualismo. Sob esse prisma combinam-se harmonicamente
o art. 142, generico, e o art. 150, especifico, do
C.T.N. Compete à autoridade administrativa, ex vi do
art. 150, caput, homologar a atividade previamente e-
xercida pelo sujeito passivo, atividade que em princi
pio implica, embora não necessariamente, em pagamento.
E, o ato administrativo de homologação, na disciplina
do C.T.N., identifica-se precisamente com o lançamen-
to (art. 150, caput)."

A partir dos conceitos de homologação fornecidas pelo

Direito Administrativo, que SOUTO MAIOR BORGES aceita como aplica -

veis, em linhas gerais, ao Direito Tributário, entende o Autor que,

em vistas ao lançamento por homologação, são necessárias algumas a-

daptações.

O lançamento por homologação é estruturado como 	 um

ato de controle da legalidade da atividade exercida pelo obrigado.

Essa atividade previa caracteriza-se como um procedi-

mento administrativo, por ser a via juridicamente regulada para a

produção do ato jurídico de homologação. A homologação é" ato admi -

nistrativo de controle. A atividade anterior que resultou em paga

mento, como aquela que não culminou com o pagamento (casos de IPI e

ICM com credito superior ao debito, no período), são atos controla-

dos. A homologação não	 requisito de existência ou validade desses

atos, mas de sua eficácia. A eficácia do pagamento não depende de

homologação, mas enquanto o pagamento extingue o credito sob condi-

ção resolutOria da posterior homologação esta extingue definitiva -

mente o credito e integra a "condictio iuris", da liberação do con

tribuinte.

Ainda perfilhando a lição de SOUTO MAIOR BORGES, tem-

-se que, na prática, raramente ocorre a homologação expressa. /ÉSsw
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omissão está prevista e regulada no § 49 do art. 150 do CTN, segun-

do o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, este será de 5
anos a contar da ocorrência do fato gerador. Transcorrido esse pra-

zo sem que a Fazenda se tenha pronunciado, considera-se homologado o

lançamento e definitivamente extinto o credito, com as ressalvas de

dolo, fraude ou simulação.

Logo, na ausência da homologação expressa pressupõe-

-se algo não acontecido: o ato concreto da aplicação da lei tributá

ria natural, fixando a prestação tributária.

Mas a homologação ficta, pelo decurso d.o prazo 	 quin

quenal do art. 150, § 49, não é lançamento. Dá-se eficácia de acon-

tecido a algo que efetivamente não aconteceu. Determina-se a Admi
nistração a vedação de efetuar lançamento por homologação ou de ofl

cio, em conseqúdhcia do decurso do qllinquênio.

Se há homologação expressa há ato jurídico administra

tivo. Se a homologação á tácita, ou ficta, não há ato jurídico admi

nistrativo. Mas, decorrido o quinquênio, a homologação ficta, com a

eficácia jurídica de extinção do credito e inviabilidade jurídica&

lançamento de ofício.

Enfrentando a questão da decadência, preleciona SOUTO

MAIOR BORGES, as páginas 469 e segs. da obra citada:

"São pressupostos de fato diferentes a efetiva e con-
creta realização da homologação e a omissão desse ato,
dentro do qUinquênio. Mas o C.T.N. lhes atribui, sob
esse prisma, os mesmos efeitos jurídicos. Logo, a hi-
pOtese e desenganadamente de ficção de Direito Tribu-
taria.

Transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no art.
150, § 49, não mais poderá o fisco lançar o tributo.

A decadência refere-se apenas e especificamente à ho-
mologação expressa, ou seja, 'à faculdade de expressa-
mente homologar. Não à homologação genericamente con
siderada, envolvendo pois, nessa qualidade, tanto,
homologação "expressa" como a "tácita". Porque e/Yhq

;),
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mologação tãcita um sub-rogado da homologação expres-
sa, so esta última	 atingida pela decadência.

Mas, são essencialmente distintas ambas. A homologa -
ção expressa é ato jurídico administrativo. A homolo-
gação ficta não o e, porque consiste apenas num expe
diente de técnica legislativa pela qual, na ausênciâ
do ato, a inércia do fisco produz efeitos que, em tu-
do e por tudo, se lhe equiparam. Ato omissivo da admi
nistração é tão-s6 a inercia administrativa diante de-
uma situação subjetiva que, ex vi legis, lhe cobrava
um ato omissivo, a homologação expressa.

Para os efeitos do art. 150, § 49, irrelevante que
o sujeito passivo tenha pago o tributo maior que o de
vido. S6 e relevante, essa circunstância para os efer
tos dos arts. 165 a 169 do C.T.N., ou seja, para o
dido de restituição do ind6bito.

Reversamente, se o sujeito passivo o pagou com insufi
ciência, pode o fisco lançar o tributo pela diferençâ.
Se não o faz, decai do direito de lançar, quer pela
homologação expressa (o que e jurídica e praticamente
viável), quer pela revisão da homologação (C.T.N.,art
149, V).

Eventualmente,poderão ser alcançadas pela prescrição
tanto a repetição do indaito (art. 169), quanto a
ação para a cobrança da diferença do tributo apurada
pela administração fazendãria (art. 174). Sob esse as
pecto, há uma certa simetria entre as posições da fâ
zenda pública e do sujeito passivo."

Em conclusão:

a) nos impostos que comportam o lançamento por homolo

gação, como, por exemplo, o IPI, o ICM e, neste caso, o imposto de

renda na fonte, a exigibilidade do tributo independe de prévio lan-

çamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contri -

buinte, mas em obediência a comando legal, extingue o crédito, embo

ra sob condição resolutaria de ulterior homologação;

c) transcorridos cinco anos a contar do fato gerador,

o ato jurídico administrativo da homologação expressa não pode mais

ser revisto pglo iiíco, ficando o sujeito passivo inteiramente libe

rado.
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d) de igual modo, transcorrido o quinquênio sem 	 que

o fisco se tenha manifestado, dã-se a homologação ficta, com defini

tiva liberação do sujeito passivo, na linha de pensamento de SOUTO

MAIOR BORGES, que acolho por inteiro.

e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (resal

vando os casos de dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações

jurídicas (I) o sujeito passivo paga integralmente o tributo devida,

(II) o sujeito passivo paga tributo integralmente indevido; (III) o

sujeito passivo paga o tributo com insuficiência; (IV) o sujeito pas

sivo paga tributo maior do que o devido; (V) o sujeito passivo não

paga o tributo devido.

f) em todas essas hipOteses o que se homologa a ati

vidade previa do sujeito passivo. Em caso de o contribuinte não ha-

ver pago o tributo devido, dir-se-ia que não há atividade a homolo-

gar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR BORGES, .compatibilizando,

excelentemente, a coexistência de procedimento e ato jurídico admi-

nistrativo no lançamento, 'à luz do ordenamento jurídico vigente,dei

xou clara a existência de uma ficção legal na homologação tácita ,

porque nela o legislador põs na lei a ideia de que, se toma o que

não é como se fosse, expediente de técnica jurídica da ficção legal.

Se a homologação	 ato de controle da atividade do	 contribuinte

quando se dá a homologação tácita, deve-se considerar que, também

por ficção legal, deu-se por realizada a atividade tacitamente homo

logada.

Não modifiquei meu entedimento a respeito.

Nessa linha de pensamento, nego provimento ao recurso

especial.

/
uRctr PEREIRA OPES - RELATOR DESIGNADO.
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;
VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO SEBASTIÃO BORGES TAQUARY 

A himeStese, ora em julgamento, registra alguns pre
cedentes, nesta Càmara Superior e nas duas Câmaras do 29 Conselho
de Contribuintes, pelos quais, por maioria, emerge o entendimento

de o prazo decadencial é de cinco anos a contar do fato gerador,

em lançamento por homologação, tenha ou não havido antecimacão do

pagamento do tributo, eis que a simples omissão do Fisco, no ca-

so, importa em homologação ficta, segundo o entendimento de Souto

Maior Borges, acolhido pela maioria desses colegiadas administra-

tivos fiscais. Aliás, eu, também, já votei nesse sentido, ou se-

ja, acolhendo essa decadência, melo art. 150 § 49, do CTN.

Todavia, já há algum temPo reformulei meu entendi-" T T

\ 'mento, principalmente, após conhecer o doutrina de Fábio Fmumchi, ‘,

in seu "Curso de Direito Tributário", pág. 347/348, bem como a de

cisão do extinto TFR e hoje Superior Tribunal de Justiça, na ape-

lação Cível n9 75.1E5, todas transcritas nos autos, as quais trais_
cravo neste voto e. leio, para esta Câmara Su perior. Verbis:

IN

11

- Realmente, considero que da regra do art. do Códi-

go Tributário Nacional consta, como requisito essencial, a anteci

pação"de pagamento, para que haja lançamento sujeito à homologa-

ção do Fisco.

A decadência, como a prescrição, flui num lapso_
que medeia entre um termo inicial e um termo final. Para que a

.parte credora decaia do seu direito de perseguir seu crédito épre

ciso que ela tenha conhecimento inequívoco desse termo inicial e,

•	 após ele, cinco anos em omissão a qualquer pretexto, é que ocorre

essa decadência.	 -,
'

No caso, entendo que o Fisco não teve conhecimento

de que havia lançamento, por parte do Contribuinte, porque	 ele	 _
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não adiantou pagamento e, por conseqüência, não havia o que homo-

logar, nos exatos termos do art. 150 e não se poderia tomar a dá-

ta do fato gerador, inclusive, para a contagem dessa decadência.

Entendo e já assim entendi há algum tempo, que a

regra palicável ã hipótese é a do art. 173, inc. I, do CTN, ou se

ja, a partir do 19 dia útil do ano seguinte ao do fato gerador.

E, em assim contando o prazo decadencial, essa prejudicial ainda'

não ocorreu, conforme está claro dos autos.

Voto, pois, no sentido de dar provimento ao recur-

so.

43 P4 -v\,-
A	 S BASTIAO BOR S TAQ ARY - RELATOR
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